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Comissão Parlamentar de Defesa Nacional 

 

 

PARECER 

Conta Geral do Estado de 2009 

 

 

 

PARTE I - CONSIDERANDOS 

 

 

1 – Introdução 

 

De acordo com o n.º 3 do artigo 205.º do Regimento da Assembleia da República, a Conta 

Geral do Estado é remetida “à comissão parlamentar competente em razão da matéria para 

emissão de relatório, e às restantes comissões parlamentares permanentes, para efeitos de 

emissão de parecer”. 

 

A Comissão de Orçamento e Finanças solicitou à Comissão de Defesa Nacional, nos termos e 

para os efeitos dos artigos 205.º a 208.º do Regimento da Assembleia da República o envio de 

um parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2009, no que diz respeito às suas áreas de 

competência e para que o mesmo possa vir a ser incluído no relatório daquela Comissão sobre 

o assunto em apreço. 
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Para tal, foi tido em conta o parecer do Tribunal de Contas, elaborado sobre a matéria, 

considerando que, nos termos do artigo 107.º da Constituição da República Portuguesa, 

compete a este órgão dar parecer sobre a Conta Geral do Estado, inserindo-se na competência 

da Assembleia da República tomar as contas do Estado com aquele parecer. 

 

Adicionalmente, a Assembleia da República, através da Unidade Técnica de Apoio Orçamental, 

disponibilizou ainda um documento de análise preliminar à referida Conta Geral do Estado de 

2009, com o objectivo de dotar a Comissão de Orçamento e Finanças da informação técnica 

necessária para proceder à sua apreciação. 

 

Os referidos documentos serviram de apoio à elaboração do presente parecer da Comissão de 

Defesa Nacional, à qual compete a análise da referida Conta Geral do Estado de 2009 e a 

emissão de parecer que deve ser remetido à Comissão de Orçamento e Finanças, incidindo 

sobre os indicadores de execução orçamental que compreendem os sectores da Defesa 

Nacional. 

 

 

2 – Enquadramento Macroeconómico 

 

O Orçamento do Estado para 2009 foi aprovado pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 

tendo sido posteriormente objecto de diversas alterações, através de dois orçamentos 

suplementares, aprovados pelas Leis n.º 10/2009, de 10 de Março, e n.º 118/2009, de 30 de 

Dezembro. 
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O ano de 2009 ficou marcado pelo agravamento da crise económica, tendo o PIB da zona euro 

sofrido uma contracção de 4%, sendo que a economia portuguesa registou uma quebra do PIB 

de 2,6%. 

 

O conjunto das medidas lançadas pelo Governo para combater a crise económica evidenciada 

em finais de 2008 – 61% destinadas ao sector financeiro, 36% à actividade económica, 2% às 

infra-estruturas e energias renováveis e 1% ao apoio ao emprego – originaram em 2009 

despesa orçamental de € 2.251,8 milhões, o que representou 22,4% do agravamento do défice 

na óptica da contabilidade pública. A execução daquele conjunto de medidas teve um impacto 

na economia correspondente a 9,3% do PIB. 
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A menor quebra da actividade económica em Portugal face à zona Euro, ficou a dever-se ao 

contributo do crescimento do consumo público em termos reais e a um comportamento 

relativamente alisado da evolução do consumo privado, beneficiando do efeito no rendimento 

das famílias das transferências do sector público, assim como de uma redução das taxas de 

juro, nomeadamente do crédito hipotecário, o que atenuou o efeito da redução verificada nas 

restantes componentes do produto. 

 

 

 

 

A forte contracção da actividade económica reflectiu-se também no mercado de trabalho. 

Depois de uma década de crescimento do desemprego, ultrapassando em 2007 a taxa de 

desemprego média da área do euro, em 2008, o desemprego tinha diminuído 4,8% 

relativamente a 2007. 

 

Em 2009, assistiu-se a um forte agravamento do desemprego, correspondendo a um aumento 

de 67,5 milhares de novos desempregados ao longo de 2009 o que representa um crescimento 

de 23,8% face a 2008. Consequentemente, a taxa de desemprego subiu de 7,6% em 2008 

para 9,5% em 2009. É de salientar que 47,8% da taxa de desemprego, registada em 2009, 

corresponde a desemprego de longa duração. 
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Da comparação entre o cenário macroeconómico subjacente ao Orçamento do Estado para 

2009 e a actividade económica real, verifica-se que todas as variáveis da despesa (com 

excepção do consumo público) tiveram uma evolução muito mais negativa do que a prevista. 
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As previsões macroeconómicas para o ano de 2009 efectuadas durante o ano de 2008, ou 

mesmo durante o 1.º trimestre de 2009, foram influenciadas por uma elevada incerteza em 

relação à evolução dos principais agregados, o que afectou consideravelmente a qualidade 

dessas mesmas previsões de crescimento. 

 

Assim, as previsões realizadas para a economia portuguesa em 2008 e no 1.º trimestre de 

2009 apresentaram-se excessivamente optimistas, enquanto as realizadas a partir do 2.º 

trimestre de 2009 vieram a revelar-se excessivamente pessimistas. 
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Os elevados erros de previsão afectam quer as previsões realizadas por entidades nacionais, 

quer as realizadas por entidades internacionais. 

 

Em todo o caso, constata-se que as previsões do Governo revelaram-se sempre mais 

optimistas que as restantes. 
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3 – Parecer do Tribunal de Contas 

 

O Tribunal de Contas tem vindo a formular, nos sucessivos Pareceres, recomendações ao 

Governo e à Assembleia da República com vista à correcção das deficiências e irregularidades 

que, quer do ponto de vista estrutural, quer do ponto de vista procedimental, afectam o rigor e a 

fiabilidade da Conta Geral do Estado. 

 

No Parecer em apreço é feita uma avaliação global da sequência dada às recomendações 

formuladas no Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2008. 

 

Segundo o Parecer emitido pelo Tribunal de Contas, o Estado cumpriu 83% das 

recomendações que constavam da Conta Geral do Estado de 2008, representando uma 

melhoria face ao ano anterior. 

 

De facto, das recomendações que constavam da Conta Geral do Estado de 2007, apenas 65% 

tinham sido cumpridas em 2008. 
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Todavia, o Parecer refere ainda que para que a Conta Geral do Estado possa evidenciar com 

verdade, rigor e transparência a actividade financeira e patrimonial do Estado, muito há ainda a 

fazer, pelo que apresenta diversas recomendações, algumas delas já efectuadas em Pareceres 

anteriores. 

 

Assim, passa-se a descrever as principais recomendações com alguma relevância, directa ou 

indirecta, nos sectores da Defesa Nacional. 

 

Falta de Transparência 

 

O Tribunal de Contas não conseguiu confirmar que a receita inscrita na Conta Geral do Estado 

de 2009 foi de facto obtida nesse ano e mantém reservas à despesa fiscal registada, devido a 

não ser integralmente quantificada e discriminada. 

 

Conforme Parecer do Tribunal de Contas as limitações das fontes e dos sistemas de 

informação impedem a confirmação cabal da receita inscrita e deixam inúmeras reservas no 

que respeita à despesa, pelo que mantém reservas quanto aos valores inscritos na Conta Geral 

do Estado de 2009. 

 

Plano Oficial de Contabilidade Pública 

 

A observação sobre os problemas com fontes e sistemas de informação surge depois de o 

Tribunal de Contas ter sublinhado, na primeira conclusão que apresenta, que doze anos após a 

sua aprovação, o Plano Oficial de Contabilidade Pública continuou a não ser aplicado pela 

generalidade dos serviços integrados do Estado e por uma parte dos serviços e fundos 

autónomos. 

 

O Plano Oficial de Contabilidade Pública é um instrumento central para o controlo das contas 

públicas, uma vez que, quando usado por todos os serviços e suportado por uma estrutura 

informática permitiria uma análise diária não só aos gastos como a todos os compromissos 

assumidos por serviços do Estado. 
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A não aplicação do Plano Oficial de Contabilidade Pública implica, segundo o Tribunal de 

Contas, que ainda não seja possível evidenciar a real situação financeira e patrimonial da 

administração central. 

 

Património Imobiliário do Estado 

 

Não foi dado cumprimento ao disposto no Programa de Inventariação quanto à realização, em 

2009, do inventário dos imóveis afectos a órgãos de soberania, das instalações diplomáticas ou 

consulares situadas fora do território nacional, dos imóveis afectos à defesa nacional e dos 

estabelecimentos prisionais. 

 

Assim, é impossível de aferir com rectidão o património imobiliário do Estado dado que não é 

fiável nem integral a informação sobre o inventário dos bens do Estado no final de 2009. 

 

No que respeita às receitas com a alienação de imóveis, o Tribunal de Contas considera que é 

impossível ter segurança nestes dados de receita, quer pelas deficiências que continuam a ser 

reveladas pelo sistema de contabilização e controlo das receitas provenientes da alienação 

deste património, quer pelo reiterado incumprimento de princípios e regras orçamentais e de 

normas de contabilização permitem concluir que a execução orçamental destas receitas não se 

encontra reflectida de forma verdadeira e apropriada na Conta Geral do Estado de 2009. 

 

Despesas sem Dotação Orçamental suficiente 

 

O parecer do Tribunal de Contas aponta ainda para a existência de despesas sem dotação 

orçamental suficiente, o que leva a que elevados montantes de encargos assumidos e não 

pagos transitem para os anos seguintes. 

 

Sobrevalorização da Despesa 
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Já no que se refere aos pagamentos efectuados com o objectivo de serem repostos no ano 

seguinte, verifica-se que são as verbas transferidas pelo Ministério da Defesa Nacional que têm 

maior peso na sobrevalorização da despesa. 

 

As leis de programação militar têm, sucessivamente, estabelecido que “os saldos verificados 

nas medidas no fim de cada ano económico transitam para o orçamento do ano seguinte, para 

reforço das dotações das mesmas medidas até à sua completa execução”. 

 

A forma utilizada para concretizar esta norma tem consistido na requisição da totalidade das 

verbas, sendo as não utilizadas repostas no ano seguinte e novamente aplicadas em despesa, 

através da abertura de créditos especiais. 

 

Note-se que este procedimento impossibilita o apuramento, com base na Conta Geral do 

Estado, do montante que é efectivamente gasto com a Lei de Programação Militar em cada 

ano. 

 

Fornecedores 

 

O prazo médio de pagamento a fornecedores de bens e serviços em 2009 foi de 44 dias, o que 

representou uma redução de 7 dias em relação ao atraso médio em 2008. No entanto, o 

Tribunal de Contas continua a demonstrar reservas quanto ao seu apuramento. 

 

A dívida do Estado (administração central e algumas entidades do sector público empresarial) 

relativa por fornecimentos de bens e serviços ascendia a 2.239,4 milhões de euros em 31 de 

Dezembro do ano passado, dos quais 1.919,8 milhões (85,7%) respeitavam a entidades do 

sector da saúde. 

 

Contratos de Locação 
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O Tribunal de Contas realizou ainda, no âmbito do Parecer em apreço, uma acção sobre as 

responsabilidades do Estado assumidas no âmbito de contratos de locação financeira e, no 

que respeita ao Ministério da Defesa Nacional, também de leasing operacional. 

 

Em 2009, o valor global da despesa registada com aqueles contratos pelos Serviços Integrados 

e pelos Serviços e Fundos Autónomos, bem como na Lei da Programação Militar, foi de € 24,3 

milhões, tendo-se identificado uma dívida vincenda em 31 de Dezembro de 2009 de € 649,9 

milhões. 

 

As despesas e a dívida vincenda com maior relevância são as respeitantes ao Ministério da 

Defesa Nacional no âmbito da Lei de Programação Militar, e resultam da aquisição de 

aeronaves e helicópteros, sendo pouco significativas as restantes. 

 

Serviços e Fundos Autónomos avaliados em situação de incumprimento 

 

Por sua vez, de entre os serviços e fundos autónomos avaliados em situação de 

incumprimento, no âmbito da Defesa Nacional, destaca-se o seguinte: 

- Manutenção Militar, Oficinas Gerais de Fardamento e de Equipamento e Laboratório Militar de 

Produtos Químicos e Farmacêuticos, como serviços responsáveis pelo menor indicador de 

cumprimento apurado para o Ministério da Defesa Nacional. 

 

Programa de Investimentos das Despesas de Desenvolvimento da Administração Central 

 

No tocante ao Programa de Investimentos das Despesas de Desenvolvimento da 

Administração Central, os mapas constantes da Conta evidenciam informação distinta. 

 

Em alguns a execução do Programa de Investimentos das Despesas de Desenvolvimento da 

Administração Central leva em consideração, nomeadamente, os saldos transitados na posse 

dos serviços – o que sobrevaloriza os montantes da despesa realizada –, e em outros, os 

dados da despesa efectiva, inviabilizando, assim, a respectiva comparabilidade. 
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Observa-se, ainda, que em diversos ministérios a execução do Programa de Investimentos das 

Despesas de Desenvolvimento da Administração Central comporta um peso excessivo de 

despesas correntes, contrárias à própria natureza que é de investimento. 

 

 

4 – Execução Orçamental – Sectores da Defesa Nacional 

 

A actividade financeira do Estado é apresentada pela Conta Geral do Estado subdividida em 

três sectores: 

• Serviços integrados, 

• Serviços e fundos autónomos e 

• Segurança social. 

 

Durante o ano de 2009 vieram a registar-se alterações orçamentais que originaram um 

aumento de 836,9 milhões de euros da despesa efectiva relativamente ao orçamento inicial. A 

parte substantiva das alterações orçamentais ocorreu como contrapartida da abertura de 

créditos especiais e representou um aumento da despesa efectiva face ao orçamento inicial no 

montante de 795 milhões de euros. 

 

Estes créditos especiais referem-se à integração nos respectivos orçamentos das receitas 

próprias cobradas ao longo do ano e bem assim à integração de saldos do exercício anterior. 

Posteriormente, em Janeiro de 2009, a 1.ª alteração ao OE/2009 procedeu a um aumento de 

despesa de 1.165 milhões de euros. 

 

No que diz respeito ao Ministério da Defesa Nacional, este teve, durante este ano, um crédito 

especial de 182,7 milhões de euros. Este aumento, segundo o relatório da Conta, encontra-se 

directamente relacionado com a integração dos saldos da gerência anterior, e a recuperação 

de IVA, nos termos do Decreto-Lei n.º 113/90 de 5 de Abril, sendo 129,5 milhões de euros para 

despesas em investimentos militares dos diferentes Ramos, no qual se incluem 113,1 milhões 

de euros no âmbito da Lei de Programação Militar. 
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Parte das medidas adicionais de consolidação orçamental anunciadas durante o ano de 2010 e 

na própria proposta de Orçamento para 2011, assentam na utilização acrescida do instrumento 

da cativação de verbas inscritas na despesa. Assim, é bastante relevante apurar até que ponto 

esse instrumento tem sido eficaz para reduzir a despesa. 

 

Na Conta Geral do Estado de 2009 é apresentada informação sobre o montante de cativos 

previstos no Orçamento do Estado para 2009 e o valor final apurado de cativos, o que permite 

analisar qual o grau de eficácia dos cativos previstos, ou seja, que percentagem de valores 

cativados não foi de facto usada no decorrer da execução orçamental. 
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Em termos dos grandes agregados de despesa dos Serviços Integrados, no que respeita à 

Defesa Nacional, é importante realçar: 

• O aumento de 35 M€, verificado com as Forças Nacionais Destacadas - Defesa 

Nacional (57,8%). 

• O acréscimo de 15,2 M€ verificado na execução da Lei da Programação Militar (6,3%). 
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Quanto às “Funções Gerais de Soberania”, a sub-função ”Defesa Nacional” justifica 0,5% da 

despesa efectiva. 

 

 

 

 

A despesa global do Programa de Investimentos das Despesas de Desenvolvimento da 

Administração Central ascendeu, em 2009, a 3.415,6 milhões de euros. 

 

No que diz respeito ao Ministério da Defesa Nacional, a despesa efectiva do Programa de 

Investimentos das Despesas de Desenvolvimento da Administração Central por classificação 

funcional foi 21,9 milhões de euros no orçamento inicial, tendo sido executado 61,2% face à 

dotação ajustada. 
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PARTE II – OPINIÃO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER 

 

O n.º 3 do artigo 137.º do Regimento da Assembleia da República confere à Parte II do 

relatório o carácter de “elaboração facultativa” e de exclusiva responsabilidade do seu autor. 

 

Assim, atendendo à natureza e transversalidade do documento em apreciação, ao âmbito 

específico em que é solicitado e justificado o parecer à Comissão de Defesa Nacional, o Autor 

exime-se de apresentar, nesta sede, a sua opinião sobre a Conta Geral do Estado de 2009. 

 

 

PARTE III - CONCLUSÕES 

 

1. O presente parecer da Comissão de Defesa Nacional é acessório relativamente ao 

relatório principal da Comissão de Orçamento e Finanças e incide apenas sobre 

aspectos gerais da apreciação da actividade financeira do Estado. 






